
 
«Danos» a alteração adversa mensurável de um recurso natural ou a deterioração 
mensurável do serviço de um recurso natural que ocorram directa ou indirectamente; 
 
«Danos ambientais» os: 
 

i) «Danos causados às espécies e habitats naturais protegidos» quaisquer danos 
com efeitos significativos adversos para a consecução ou a manutenção do 
estado de conservação favorável desses habitats ou espécies, cuja avaliação 
tem que ter por base o estado inicial, nos termos dos critérios constantes no 
anexo IV ao Decreto-lei n.º 147/2008, de 29 de Julho, do qual faz parte 
integrante, com excepção dos efeitos adversos previamente identificados que 
resultem de um acto de um operador expressamente autorizado pelas 
autoridades competentes, nos termos da legislação aplicável; 

 
ii) ii) «Danos causados à água» quaisquer danos que afectem adversa e 

significativamente, nos termos da legislação aplicável, o estado ecológico, 
ou o potencial ecológico, e o estado químico e quantitativo das massas de 
água superficial ou subterrânea, designadamente o potencial ecológico das 
massas de água artificial e muito modificada, com excepção dos danos às 
águas e os efeitos adversos aos quais seja aplicável o regime da Lei n.º 
58/2005, de 29 de Dezembro, e respectiva legislação complementar; 

 
iii) iii) «Danos causados ao solo» qualquer contaminação do solo que crie um 

risco significativo para a saúde humana devido à introdução, directa ou 
indirecta, no solo ou à sua superfície, de substâncias, preparações, 
organismos ou microrganismos; 


